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CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS 
ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 001.2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021 

 
  

Ao 01 dia do mês de outubro de 2021, O MUNICÍPIO DE ILHÉUS, ESTADO DA BAHIA, POR 
INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHEUS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.009.816/0001-28, com sede na Praça J J Seabra, Sem Número, 
Bairro Centro, nesta Cidade de Ilhéus, Estado da Bahia, CEP 45.650-780, doravante denominada 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo seu Presidente, neste ato representada 
pelo seu Presidente Jerbson Almeida Moraes, OAB/BA n. 16599 e CPF n. 518.193.925-20, 
brasileiro, solteiro, residente a Rua Ana Nery, 67, Centro, CEP: 45650-025, Ilhéus/BA e a empresa 
MISSINHO MENDES EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VIDEO, EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 00.249.876.0001-76, estabelecida na Rua Almirante Barroso, 93, 
Centro, Itabuna, CEP 45.600-290, doravante denominada FORNECEDOR representada pelo 
Senhor(a) EDMILSON MENDES SANTOS, portador(a) da Cédula de Identidade n.º 1374561 
SSP/BA e CPF (MF) n.º 264.322.695-04, vencedora e adjudicatária do Pregão Presencial n. 
002/2021, resolvem firmar a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições 
legais aplicáveis, e as condições enunciadas nas cláusulas: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa para prestação de serviço de organização, execução, ornamentação e buffet 
para a realização dos eventos institucionais e correlatos promovidos pela Câmara de 
Vereadores de Ilhéus, a fim de atender demanda desta Casa Legislativa, conforme 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Presencial 002/2021, que é 
parte integrante deste contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1 O valor da presente contratação será conforme discriminado abaixo, o qual foi ofertado na 
proposta de preços da empresa signatária desta Ata, estando nele incluídos todos impostos e 
demais encargos incidentes: 

 
Lote I – Alimentação e serviço de buffet 

 
Item 

 
Tipo de serviço 

ou produto 
Discriminação Unid. 

Quant. 
Estimad

a 

Preço 
méd. 
unit 
(R$) 

Valor 
méd. total 

(R$) 

1 Almoço ou jantar 
completo 

Cardápio mínimo: duas 
entradas, saladas variadas, 

dois tipos de carne, três 
guarnições, uma sobremesa 
e umabebida não alcoólica 

(água, suco ou refrigerante). 
Com todos os materiais 

necessários (pratos, 
copos, taças, talheres, 

Por 
Pessoa 250 50,00 12.500,00 

Atas
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bandejas, guardanapos, 
rechauds, mobiliário e 
pessoal necessário), 

podendo o cardápio ser 
vegetariano 

2 Coffee Break 

Cardápio mínimo: 6 
variedades entre salgados, 

bolos, folhados, doces e 
biscoitos. Bebidas: café, 
água, dois tipos de sucos 

naturais, dois tipos de 
refrigerante. meia hora de 

duração. Com todos os 
materiais necessários 
(pratos, copos, taças, 

talheres, bandejas, 
guardanapos, rechauds 

mobiliário e pessoal 
necessário), podendo o 

cardápio ser vegetariano. 

Por 
pessoa 250 34,00 8.500,00 

3 Coquetel 

Cardápio mínimo: 20 
variedades entre salgados, 

bolos, doces, pratos 
quentes e frios, quiches, 

canapés, folhados, caldos, 
frutas fatiadas, etc. 

Bebidas: café, 
cháchocolate quente, água 
com e sem gás, dois tipos 

de sucos naturais, dois 
tipos de refrigerante, 

coquetéis de frutas sem 
álcool. Cardápio sujeito a 

aprovação até quatro horas 
de duração. Com todos os 

materiais necessários 
(pratos, copos, taças, 

talheres, bandejas, 
guardanapos, rechauds, 

mobiliário e pessoal 
necessário). Podendo o 
cardápio ser vegetariano 

Por 
pessoa 250  

50.00 12.500,00 

4 Buffet de Café - 

Disponibilização de café 
em garrafa térmica, leite 

em garrafa térmica, base e 
xícaras de louça, açúcar e 
adoçante. Com todos os 

materiais necessários 
(pratos, copos, taças, 

talheres, bandejas, 
guardanapos, 

rechauds, mobiliário e 

Por 
pessoa 250 22,00 5.500,00 
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pessoal necessário). 

 
 

5 
 
 

Água mineral I 
Garrafão de 20L de 

água mineral com 
bebedouro de água 

Unid 100 15.37 1.537,00 

6  
Água mineral II 

 
Garrafa de água mineral 

500 ml 

 
unid 

 
500 

 
2,50 

 
1.250,00 

Valor total do Lote I 41.787,00 
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Lote II – Recursos Humanos 

 
Item 

 
Tipo de serviço 

ou produto 
Discriminação Unid. 

Quant. 
Estimad

a 

Preço 
méd. 
unit 
(R$) 

Valor 
méd. 
total 
(R$) 

1 Garçom 

O serviço deverá ser 
executado por profissional 

capacitado e com 
experiência na atividade de 
(garçonete), devidamente 

uniformizado (a) e 
qualificado para realizar 

todo serviço 
correspondente à função. 

Diária 30 160,00 4.800,00 

2 Recepcionista 

O serviço deverá ser 
executado por profissional 

dinâmico, com boa postura, 
capacitado e com 

experiência na atividade de 
recepção a eventos, com 

habilidade em 
lidar com pessoas. 

Diária 10 238,10 2.381,00 

3 Mestre de 
cerimônia 

O serviço deverá ser 
executado por profissional 

capacitado e com 
experiência na atividade de 

mestre de cerimônias, 
possuindo habilidade em 
lidar com pessoas, boa 
postura, desenvoltura, 
adequada presença de 
palco, boa dicção, voz 

adequada à apresentação de 
cerimonial, articulação e 

interpretação de possíveis 
imprevistos no 

cerimonial. 

Diária 12 700,00 8.400,00 

4  
Equipe de apoio 

Profissional com experiência 
em eventos para organizar, 

ajudar e acompanhar. 
Diária 12 150,00 1.800,00 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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5 Coordenador de 
serviço 

Profissional para assessoria 
completa ao evento; 

administração dos contratos 
a serem executados; apoio 

para montagem e 
desmontagem dos serviços; 
levantamento referentes aos 

serviços terceirizados 
necessários e orientação na 
execução da mão de obra 

para acompanhar todo 
trabalho a ser executado e 
solucionar os problemas 
quando necessário, com 

experiência comprovada no 
planejamento e organização 

de grandes eventos, 
controlar horários, resolver 

imprevistos e corrigir 
situações adversas, de forma

a garantir o perfeito 
desenvolvimento das 

atividades. 
Esse profissional deverá 

acompanhar de forma 
presencial todo o evento, 
inclusive em sua fase de 

planejamento, sempre que 
solicitado pela Contratante 

Diária 10 800,00 8.000,00 

6 Produtor 

Profissional para realizar 
serviços de produção pré, 

durante e pós de cada 
evento. 

Diária 10 700,00 7.000,00 

7 Segurança 

Segurança uniformizado com 
terno preto, sapato social 

preto, camisa branca, 
gravata preta. 

Diária 50 180,00 9.000,00 

 Valor total do Lote II 41.381,00 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Lote III – Decoração 

Item Tipo de serviço 
ou produto Discriminação Unid. 

Quant. 
Estimad

a 

Preço 
méd. unit 

(R$) 
Valor méd. 
total (R$) 

1  
Buquê 

Buquê de flores nobres com 
12 unidades, embalagem em 

papel crepom (cores 
diversas), laço de fita (cores 

diversas) e esponja 
floral. 

 
 

Unid 

 
 

100 

 
 

88,50 

 
 

8.850,00 

2  
Arranjo I 

Arranjo de frente de 1m de 
comprimento, com base de 

esponja floral, flores do 
campo e flores nobres 
naturais, que deve ser 

montado no chão, em frente 
à mesa central do evento ou 

embaixo do púlpito. 

unid 30 170,86 5.125,80 

3 Arranjo II 

Arranjo Floral para centro de 
mesa, grande, medindo 1m 
de diâmetro, com flores do 

campo 
e flores nobres naturais. 

unid 15 180,00 2.700,00 

4  
Arranjo III 

Arranjo Floral para centro de 
mesa, médio, medindo 50 cm

de diâmetro, com flores do 
campo e flores nobres 

naturais. 

 
Unid 30 200,00 6.000,00 

5  
Arranjo IV 

Vaso Ornamental grande 
para decoração das áreas de 

circulação, com planta 
natural tipo ráfia ou palmeira. 

Unid 15 220,00 3.300,00 

6 Decoração 
Ornamentação 

Prestação de serviços na 
decoração (malha, voal, 

Tapetes, jarros, Iluminação) 
do ambiente cerimonial como 

também todo ambiente de 
passagem 

Unid 15 1.000,00 15.000,00 

 Valor total do Lote III 40.975,80 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Lote IV – Sonorização 

Item Tipo de serviço ou 
produto Discriminação Unid. Quant. 

Estimada 
Preço 

méd unit 
(R$) 

Valor méd. 
total (R$) 

1 Sonorização da 
Câmara Itinerante 

Sistema de som para
palestra contendo 04 caixas
de som ativas, no tripé
mínimo 400 watts
Microfones dinâmicos com
pedestais de mesa – 21
unid., 04 suportes para
caixas acústicas (tripé), 02
microfones sem fio 02
microfones para voz com
io, 04 pedestais 01 mesa

de som digital, com 08
canais, cabeação elétrica e
de sinal, com 44 retornos
de voz staner, aterramento
dos equipamentos. 

Diária 15 1.625,53 24.382,95 

2 Sonorização para 
eventos 

Caixas auto amplificadas 
com 2 falantes de 8’’ + 

driver – 8 unid, 
Caixas de sub graves auto 
amplificadas com falante de

18’’ – 4 unid 
Processador de sistema 

digital, mesa de som digital,
microfones 30 unidades, 
Caixas de retorno auto 

amplificadas para palco – 8
unid, Sistema de 

distribuição de força 
compatível com a demanda
da carga, Amplificadores de
palco para baixo e guitarra 
– 2 unid, Pedestais para 

microfones – 30 unid, 
aterramento dos 
equipamentos. 

Diária 01 3,100,0
0 3.100,00 

3 Apresentação 
musical I 

Tipo voz e violão, até três
músicos, 03 horas de 

duração 
Unid 03 700,00 2.100,00 

4 Apresentação 
musical II 

 
Banda. 03 horas de 

duração 
Unid 01 2.300,0

0 2.300,00 

 Valor total do Lote IV 31.882,95 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Lote V – Mobiliários e estrutura temporária 

Item Tipo de serviço 
ou produto Discriminação Unid. 

Quant. 
Estimad

a 

Preço 
méd. unit 

(R$) 

Valor 
méd. total 

(R$) 

1 Pranchão 

Mesa pranchão 
retangular, 
medindo 

aproximadamente 
3,30m x 1,0m. 

Diári
a 40 110,00 4.400,00 

2 Mesa retangular 

Com estrutura de ferro ou 
madeira, tampo em vidro 

ou madeira, medindo 
aproximadamente 1,5m x 

0,45cm 

Diári
a 20 140,00 2.800,00 

3 Toalhas de mesa 

Locação de toalhas de mesa 
de honra, reunião ou 
diretoria, medindo até 

3x00m por 1x00m, a ser 
definido pelo contratante, de 

tecido de boa qualidade, 
compatível com damasco ou 

linho. 

Unid 40 20,30 812,00 

4 Poltrona 
Poltrona giratória tipo 
concha ou quadrada, 
estofada, de courino 

Diári
a 250 49,00 12.250,00 

5 Cadeira 
Cadeira de ferro, madeira 

ou fibra com assento 
acolchoado 

Unid 
Diári

a 

 
100 

 
20,00 

 
2.000,00 

6 Mesa plástica Mesas quadradas plásticas 
em PVC na cor branca 

Unid 
Diári

a 
25 15,00 375,00 

7 Cadeira plástica 
Locação de cadeira 

plástica com ou sem 
braço. 

Diária 1000 4,60 4.600,00 

8 Palco Praticável I 

Tamanho 6m x 6m, 
padronizado em estrutura de 

alumínio, revestido com 
carpete 4mm. Altura de 

50cm a 60cm. 

Diária 05 1.600,00 8.000,00 

9 Palco Praticável II 

Tamanho 8m x 6m, 
padronizado em estrutura de 

alumínio, revestido com 
carpete 

4mm. Altura de 50cm a 
60cm. 

Diária 03 2.500,00 7.500,00 

10 Palco Praticável III 

Tamanho 10m x 8m, 
padronizado em estrutura de 

alumínio, revestido com 
carpete 4mm. Altura de 

50cm a 60cm. 

Diária 10 3.900,00 39.000,00 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ilhéus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: PQFL8Y/F1XDSO8XBATHRTW

Segunda-feira
11 de Outubro de 2021

9 - Ano  - Nº 1360

Processo: 02114e22 -  D
oc. 129 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JE
R

B
SO

N
 A

L
M

E
ID

A
 M

O
R

A
E

S - 30/11/2021 21:20:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: be0131f7-7e5d-4143-826f-448c0e1cf5f8



CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS 
ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

11 Treliça Linear Em boxtruss m 800 30,00 24.000,00 

12 Tenda I 

Instalação / Manutenção 
Cobertura/Passarela/Toldo/

Barr aca, tipo piramidal, 
coberto (a) com lona vinílica 

branca 1100 x 1100 dtex, 
com aditivo Anti-UV e Anti-
oxidante, sustentada por 
estrutura tubular em aço 

galvanizado com altura útil 
de coluna de, no mínimo, 

3,5m e quadrante medindo 
4m x 4m 

Diária 12 250,00 3.000,00 

13 Tenda II 

Instalação / Manutenção 
Cobertura/Passarela/Toldo/

Barr aca, tipo piramidal, 
coberto (a) com lona vinílica 

branca 1100 x 1100 dtex, 
com aditivo Anti-UV e Anti-
oxidante, sustentada por 
estrutura tubular em aço 

galvanizado com altura útil 
de coluna de, no mínimo, 

3,5m e 
quadrante medindo 5m x 5m 

Diária 20 330,00 6.600,00 

14 Tenda III 

Instalação / Manutenção 
Cobertura/Passarela/Toldo/

Barr aca, tipo piramidal, 
coberto (a) com lona vinílica 

branca 1100 x 1100 dtex, 
com aditivo Anti-UV e Anti-
oxidante, sustentada por 
estrutura tubular em aço 

galvanizado com altura útil 
de 

coluna de, no mínimo, 3,5m 
e quadrante medindo 6m x 

6m 

Diária 20 400,00 8.000,00 

15 Tenda IV 

Instalação / Manutenção 
Cobertura/Passarela/Toldo/

Barr aca, tipo piramidal, 
coberto (a) com lona vinílica 

branca 1100 x 1100 dtex, 
com aditivo Anti-UV e Anti-
oxidante, sustentada por 
estrutura tubular em aço 

galvanizado com altura útil 
de 

coluna de, no mínimo, 3,5m 
e quadrante medindo 8m x 

8m 

Diária 12 800,00 9.600,00 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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16  
Tenda V 

Instalação / Manutenção 
Cobertura/Passarela/Toldo/

Barr aca, tipo piramidal, 
coberto (a) com lona vinílica 

branca 1100 x 1100 dtex, 
com aditivo Anti-UV e Anti-
oxidante, sustentada por 
estrutura tubular em aço 

galvanizado com altura útil 
de coluna de, no mínimo, 

3,5m e 
quadrante medindo 10m x 

10m 

Diária 12 1.200,0
0 14.400,00 

17  
Camarim 

Estrutura, em material 
octogonal, 4m x 4m, com 

cobertura, climatizado com 
ar condicionado 

Diária 25 1.100,0
0 27,500,00 

18 Banheiro 
químico 

Banheiros químicos com 
rolos de papel higiênico, 

produto químico 
desbactericida utilizado no 

bojo dos banheiros; 
essência aromatizante 

desbactericida; Cesto de lixo 
em todos os banheiros. Os 
dejetos decorrentes do uso 

dos banheiros químicos 
deverão ser transportados 

para a 
estação de esgoto, a 

retirada dos banheiros 
deverá ser feita 

imediatamente após o 
término do evento. 

Montagem, transporte e 
desmontagem; Entrega dos 
banheiros químicos lavados, 

limpos e esterilizados. 
Durante o evento, 

funcionárias estarão 
efetuando, 

intermitentemente 
pulverização aromática em 
spray, fazendo com que os 
banheiros fiquem sempre 
perfumados, transmitindo 
uma maior segurança de 

limpeza e higienização aos 
clientes; Fornecimento de 
papel higiênico e produtos 

químicos. 
Transporte de entrega e 

Diária 35 200,00 7.000,00 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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retirada dos banheiros. 
Despesas com pessoal 

uniformizadousando 
máscara protetora e luvas 

descartáveis. 

19 Banheiro químico 
PCD 

Banheiros químicos 
adaptados para pessoas 

com deficiência motora, com 
rolos de papel higiênico, 

produto químico 
desbactericida utilizado no 

bojo dos banheiros; 
essência aromatizante 

desbactericida; Cesto de 
lixo em todos os banheiros. 
Os dejetos decorrentes do 

uso dos banheiros químicos 
deverão ser transportados 

para a estação de esgoto, a 
retirada dos banheiros 

deverá ser feita 
imediatamente após o 

término do evento. 
Montagem, transporte e 

desmontagem; Entrega dos 
banheiros químicos lavados, 

limpos e esterilizados. 
Durante o evento, 

funcionárias estarão 
efetuando, 

intermitentemente 
pulverização aromática em 
spray, fazendo com que os 
banheiros fiquem sempre 
perfumados, transmitindo 
uma maior segurança de 

limpeza e higienização aos 
clientes; Fornecimento de 
papel higiênico e produtos 

químicos. 
Transporte de entrega e 
retirada dos banheiros. 
Despesas com pessoal 

uniformizadousando 
máscara 

protetora e luvas 
descartáveis 

Diária 25 300,00 7.500,00 

 Valor total do Lote V 189.337,00

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Lote VI – Iluminação e multimídia 

Item 
 

Tipo de serviço 
ou produto 

Discriminação Unid. 
Quant. 

Estimad
a 

Preço 
méd. unit 

(R$) 

Valor 
méd. total 

(R$) 

1 
Iluminação de 
evento simples 

médio porte 

Kit de Iluminação médio 
contendo: 05 refletores HQI 
de 1000 watts (220 V), 05 

refletores HQI de 4000 
watts (220 V), 05 pontos de 

tomada, 01 rack de luz, 
aterramento dos 
equipamentos. 

Diária 12 1.300,00 15.600,00 

2 Iluminação de 
apresentação 

Kit de Iluminação contendo: 
12 pares de LED, 04 

movies, 01 máquina de 
fumaça, mesa dmx de luz, 

aterramento dos 
equipamentos. 

Diária 01 1.778,00 1.778,00 

3 Projetor 

Projetor multimídia de 3000 
ansi lumes com controle 

remoto e cabos necessários 
para conexão. Resolução 

real XGA 1.024X768 brilho 
de 3.000 ANSI lumens ou 

superior. 
Resolução compatível: 

SVGA, XGA, SXGA, VGA, 
UXGA. 

Entrada compatível: VGA e 
HDMI 

Diária 15 700,00 10.500,00 

4 Tela de projeção 
Tela de projeção de 100” 
com suporte metálico ou 

Box truss 
Diária 15 350,00 5.250,00 

5 Impressora 
multifuncional 

Impressora laser colorida 
multifuncional (impressora, 
digitalizadora e copiadora), 
velocidade mínima de 40 

ppm, com tonner. 

Diária 15 500,00 7.500,00 

6 Valor total do Lote VI 40.628,00 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Lote VII - Transporte 

 Item Tipo de serviço ou
produto Discriminação Unid. 

Quant. 
Estimad

a 

Preço 
méd. unit 

(R$) 

Valor 
méd. total 

(R$) 

1 Ônibus 

Aluguel de Ônibus executivo 
- 44 pax. com motorista, 

direção hidráulica, 
combustível, ar- 

condicionado, tipo 
executivo. 

 
Diária 12 3.640,00 43.680,00 

2 Van 

Aluguel de van, 18 pax. com 
motorista, direção hidráulica, 

combustível, ar-
condicionado, tipo 

executivo. 

 
Diária 25 1.350,00 33.750,00 

3 Carro de passeio 

Aluguel de veículo tipo 
passeio, com motorista, 

combustível, ar- 
condicionado. 

Diária 30 350,00 10.500,00 

4 Carro de som 

Carro de som para 
divulgação de ações da 
Câmara no município. 

Período de 08h. 

Diária 15 156.73 2.350,95 

 Valor total do Lote VII 90.280,95 
 
 

Lote VIII – Locação de espaço 

Item 
 

Tipo de serviço ou 
produto 

 
Discriminação 

 
Unid. 

Quant. 
Estimad

a 

Preço 
méd. unit 

(R$) 

Valor 
méd. total 

(R$) 

1 
 

Locação de espaço 
físico I 

Auditório completo com 
equipamentos de ar 

condicionado, sonorização, 
iluminação e mobiliários 

para 
300 pessoas. 

Diária 
 
 

01 

 
 

4.600,00 

 
 

4.600,00 

2 
 

Locação de espaço 
físico II 

Auditório completo com 
equipamentos de ar 

condicionado, sonorização, 
iluminação e mobiliários 

para 500 pessoas. 

Diária 
 
 

01 

 
 

8.436,11 

 
 

8.436,11 

 Valor total do Lote VIII 13.036,11 

 
 

Valor Global: R$ 489.308,81 (quatrocentos e oitenta e nove mil trezentos e oito reais e oitenta e 
um centavos) 

 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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3. Da Vigência do Registro de Preços  
3.1. A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, não 
podendo ser prorrogada. 

3.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, o órgão gerenciador não ficará obrigado a efetivar 
as contratações que dela poderão advir, sendo-lhe facultada a adoção de outros meios para 
aquisição do objeto, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.   

 

4. Do prazo de Execução  
4.1. A execução do objeto, quando solicitada, ocorrerá por conta e risco do beneficiário do 
Registro de Preços e será procedida de acordo com as necessidades do órgão gestor que fixará o 
fornecimento necessário e o prazo de entrega através de Ordem de Serviço. 
 

5. Do Gerenciamento do Registro de Preços  
5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Câmara de Ilhéus, para avaliar o mercado 
constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar 
trimestralmente os preços registrados.    

 

6. Da Obrigação de Manter as Condições de Habilitação e Qualificação Exigidas na 
Licitação 
6.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão realizado deverão 
ser mantidas, durante toda a vigência da presente Ata, pela adjudicatária, ficando facultado ao 
Município, a qualquer momento, exigir a apresentação dos documentos comprobatórios. 

 

7. Das Condições de Fornecimento e Pagamento 
7.1. A entrega objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser realizada em conformidade 
com a Ordem de Fornecimento emitida pelo Município desde que compatível com a proposta 
ofertada e as especificações contidas no Termo de Referência, nos termos constantes da Ordem 
de Fornecimento.  
7.2. Sem prejuízo de outras condições de fornecimento que estejam previstas na ARP, na 
Ordem de Fornecimento ou em outro instrumento equivalente, de modo expresso ou de modo 
implícito como decorrência das especificações, o fornecimento, quando solicitado, ocorrerá por 
integral conta e risco do Beneficiário do Registro de Preços e observará as necessidades do 
Órgão Gerenciador que fixará outras condições que se façam imperiosas.   
7.3. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal 
(is) / fatura(s), acompanhadas da respectiva medição e, mediante a comprovação do cumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em 
nome do beneficiário do Registro de Preços, indicada pelo mesmo na sua proposta, condicionada 
à liquidação de cada despesa pela unidade gestora do Órgão Gerenciador, atestando a execução 
satisfatória dos serviços correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  

7.3.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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7.3.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

7.3.3. O faturamento deverá ocorrer através de nota(s) fiscal (is) / fatura(s), sob pena de 
inadmissão do fornecimento.  

7.3.4. Para receber seus créditos o beneficiário do Registro de Preços deverá comprovar 
a regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

7.3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao beneficiário do Registro de Preços caso os 
documentos necessários estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência 
de liquidação de qualquer obrigação que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou de correção 
monetária. 

7.3.6. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento, ficando o Órgão 
Gerenciador, isento de qualquer ônus adicional por tal medida. 

7.4. Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, insalubridade, taxas e emolumentos que 
recaírem sobre o objeto da presente contratação, correrão por conta do beneficiário do Registro 
de Preços, estando ainda incluídos em seu preço, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o objeto que vier a ser contratado. 

7.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo órgão gestor ao beneficiário do Registro de 
Preços, seja a que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o beneficiário do 
Registro de Preços é a único responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e 
regulamentares que se produzirem na execução desta da Ata de Registro de Preços. 

7.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município em favor do beneficiário do Registro de Preços. Caso o mesmo seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

7.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

 

8. Do Recebimento 
8.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da 
Lei nº 8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em 
procedimento interno para o recebimento dos serviços. 

8.2. A fiscalização do Município de Ilhéus realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pela Contratada.  

8.3. O Órgão Gerenciador reserva-se no direito de não aceitar o fornecimento em desacordo 
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 
78, inciso I e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal no 8.666/93. 

8.4. A eventual aceitação do objeto por parte do Órgão Gerenciador não eximirá o beneficiário 
do Registro de Preços da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que 
eventualmente venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da 
reparação por conta exclusiva do beneficiário do Registro de Preços. 

 
9. Das Obrigações do Beneficiário do Registro de Preços 
9.1. O beneficiário do registro de preços se obriga, além das disposições contidas no Termo de 
Referência, a: 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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11.1.1. O beneficiário do registro de preços obriga-se a manter, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção da Ata de Registro de Preços. 

11.1.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplemento por parte do 
beneficiário do registro de preços não importará, de forma alguma, em alteração da Ata de 
Registro de Preços, podendo o Órgão Gerenciador exercer seus direitos a qualquer tempo. 

11.1.3. O beneficiário do registro de preços é responsável pelo pagamento de todos os 
encargos, ações, ônus ou débitos trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais, administrativos, 
comerciais, cíveis e penais decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços e quaisquer 
outras contribuições que sejam exigidas para o cumprimento do objeto. 

11.1.4. O beneficiário do registro de preços assumirá inteira responsabilidade pelas 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e 
quaisquer outras relativas a danos a terceiros. 

11.1.5. A inadimplência do beneficiário do registro de preços com referência a todos os 
encargos, ações, ônus ou débitos decorrentes da Ata de Registro de Preços não transferem ao 
Órgão Gerenciador a responsabilidade por seu pagamento. 

11.1.6. O beneficiário do registro de preços obrigar-se-á a desenvolver o objeto desta Ata 
de Registro de Preços sempre em regime de entendimento com a fiscalização, dispondo esta de 
amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

11.1.7. O beneficiário do registro de preços é obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir, ou substituir, em até 10 (dez) dias, às suas expensas no total ou em parte, quaisquer 
materiais ou equipamentos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de 
materiais empregados. 

11.1.8. Independente da fiscalização do Órgão Gerenciador, o beneficiário do registro de 
preços será responsável por toda execução dos serviços, com supervisão do Órgão Gerenciador. 

11.1.9. Cabe ao beneficiário do registro de preços permitir e facilitar à fiscalização, em 
qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

11.1.10. O beneficiário do registro de preços assumirá total responsabilidade por danos 
causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, independente 
de dolo ou culpa, isentando o Órgão Gerenciador de todas as responsabilidades advindas de atos 
de seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na 
execução do objeto.  

11.1.11. Obriga-se o beneficiário do registro de preços a manter, durante toda a execução 
da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.1.12. É responsabilidade do beneficiário do registro de preços o fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução do objeto.    

11.1.13. Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por 
quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas ao Órgão 
Gerenciador;  

11.1.14. É vedado ao beneficiário da Ata de Registro de Preços:  

11.1.14.1. Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Órgão 
Gerenciador, durante a vigência do Contrato;  

11.1.14.2. Veicular publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia 
autorização do Órgão Gerenciador;  

11.1.14.3. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do contratado 
com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
sem a autorização prévia do Órgão Gerenciador. 

 

10. Obrigações do Órgão Gerenciador 
10.1. Fornecer ao beneficiário da Ata de Registro de Preços as informações e a documentação 
técnica indispensáveis à realização do objeto ora contratado; 

10.2. Credenciar, por escrito, junto ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, um 
representante de seu próprio quadro ou terceiro, que atuará como seu fiscal e único interlocutor 
para os fins previstos nesta Ata de Registro de Preços; 

10.3. Assegurar o acesso dos empregados do beneficiário da Ata de Registro de Preços às suas 
dependências, aos locais de realização do objeto, quando a hipótese assim exigir;  

10.4. Emitir a Ordem de Fornecimento para execução do contrato do beneficiário da Ata de 
Registro de Preços, que não poderá iniciá-los, em nenhuma hipótese, antes de receber tal 
documento; 

10.5. Controlar e fiscalizar os trabalhos dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 
interesses, anotando em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

10.6. Notificar o beneficiário da Ata de Registro de Preços, imediatamente, sobre faltas e 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços; 

10.7. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas as formalidades previstas. 

10.8. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

11. Das Alterações 
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65, II, "d" da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.2. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Setor de 
Compras negociará com o prestador sua redução. 

11.3. Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o beneficiário do registro, antes de 
ser convocado a assinar a Ordem de Serviço, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro, devendo anexar ao requerimento comprovantes, como exemplo notas fiscais e lista de 
preços de prestadores, de que não é possível cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. 
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12. Do Reajustamento e Revisão  
12.1. Os valores ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

12.2. Em caso de revisão, este será realizado de acordo com as determinações contidas no art. 
65 ss. da Lei 8.666/93. 

 

13. Rescisão, Suspensão ou Cancelamento do Registro  
13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente quando se 
tornarem superiores aos praticados no mercado ou por razões de interesse público devidamente 
fundamentado. 

13.2. A inexecução, total ou parcial, da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão, com 
as consequências previstas na Lei Federal n. º 8.666/1993 e nº 10.520/2002. 

13.3. O Órgão Gerenciador poderá rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços 
nas hipóteses previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. º 8.666/1993. 

13.4. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n. º 
8.666/1993 não cabe ao beneficiário do registro o direito a qualquer indenização. 

13.5. O Registro poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, em quando: 

a) O beneficiário do registro não cumprir as exigências contidas na Ata; 

b) O beneficiário do registro, injustificadamente, deixar de firmar a Ata decorrente do Registro 
de Preço; 

c) O beneficiário do registro der causa à rescisão administrativa da Ata, decorrente do 
Registro de Preço, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n. º 
8.666/1993. 

   

14. Das Sanções Administrativas  
16.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pelo Município, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato 
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes 
sanções:  

16.1.1. Advertência por escrito;  

16.1.2 Multa, nos seguintes termos: 

� 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso , sobre o valor do 
fornecimento não realizado; 

� 20% ( vinte por cento ) sobre o valor do fornecimento não realizado , no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vı́ci os ou defeitos ocultos que o tornem 
impróprio ao uso a que é destinado , ou diminuam-lhe o valor ou , ainda, fora das especificaç ões 
contratadas. 

16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com a Administração, 
por até cinco anos; 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 
mínimo de 02 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei no 8.666/93. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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16.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contratuais: 

16.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens prevista em contrato ou 
instrumento equivalente; 

16.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento ou de suas parcelas; 

16.2.3. Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração 
Pública Municipal; 

16.2.4. Fornecimento de materiais de baixa qualidade; 

16.3. A sanção de multa poderá́ ser aplicada cumulativamente às demais sanç ões previstas, na 
forma da lei;  

16.3.1. A multa será́  descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente 
devidos pela futura CONTRATADA; 

16.4. As sanções antes relacionadas também poderão ser aplicadas àquele que: 

16.4.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;  

16.4.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

16.4.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  

16.4.4. Não mantiver a proposta;  

16.4.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

16.4.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.4.7. Cometer fraude fiscal; 

16.4.8. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame. 

16.5. A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a 
ampla defesa e o contraditório. 

16.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente publicadas e registradas nos Cadastros de 
estilo. 

 
15. Da Fiscalização  
15.1. O setor competente para autorizar serviços e fiscalizar o cumprimento do objeto desta 
licitação será a Secretaria correspondente, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal no  

8.666/93, e será realizada pelo Órgão Gerenciador no local, através de seus representantes, de 
forma a fazer cumprir, rigorosamente os prazos e condições da presente Ata de Registro de 
Preços, a proposta e as disposições da Ata de Registro de Preços, podendo, o mesmo delegar 
tal função a um servidor pertencente à referida secretaria.  

15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do beneficiário do Registro de Preços perante o 
Órgão Gerenciador ou a terceiros, todos os trabalhos registrados estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita fiscalização do Órgão Gerenciador, a qualquer hora, por seus representantes 
devidamente credenciados. 

15.3. O órgão gestor far-se-á representar por seu Fiscal designado e, na falta ou impedimento 
deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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15.4. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução do objeto, as 
avaliações e medições, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos 
documentos que compõem a Ata de Registro de Preços. 

15.5. Toda troca de informações e correspondências entre o beneficiário do Registro de Preços 
e o Órgão Gerenciador, bem como todas as instruções da Fiscalização ao beneficiário do 
Registro de Preços, devem ser por escrito, cabendo o seu registro em documento específico.  

15.6. Todos os expedientes escritos do beneficiário do Registro de Preços, após seu registro, 
serão encaminhados ao órgão gestor, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 

15.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do Órgão Gerenciador, 
resolver as dúvidas e as questões expostas pelo beneficiário do Registro de Preços, dando-lhes 
soluções rápidas e adequadas. 

15.8. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
beneficiário do Registro de Preços, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção e nova execução 
das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos. 

15.9. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o beneficiário do Registro de Preços tenha dado causa, por ação 
ou omissão. 

 

16. Da Subcontratação  
16.1. O beneficiário do Registro de Preços não poderá ceder ou subcontratar os serviços objeto 
deste Edital, sem prévia autorização do Órgão Gerenciador, por escrito, sendo vedada a 
efetivação com empresa que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 

16.2. A autorização de subcontratação concedida pelo Órgão Gerenciador não eximirá o 
beneficiário do Registro de Preços da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos 
e condições deste Termo de Referência. 

 

17. Da Dotação Orçamentária  
17.1. As despesas futuras geradas dos contratos ou instrumentos hábeis, formalizados como 
decorrência desta Ata de Registro de Preços, correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas vigentes no exercício financeiro respectivo. 

 

18. Da Publicação  
18.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário Oficial, 
sendo esta de responsabilidade do Órgão Gerenciador. 

 

19. Das Disposições Finais  
19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) É vedado caucionar ou utilizar a Ordem de Fornecimento decorrente do presente registro 
para qualquer operação financeira. 

19.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública Municipal poderá utilizar a 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Ata de registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia 
autorização da Secretaria responsável. 

19.3. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação, na hipótese de adesão, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

19.4.  As aquisições adicionais de que trata o subitem anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

19.5. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este 
Registro de Preço. 

 

20. Do Foro 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ilhéus - Bahia para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios decorrentes desta Ata, com renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

E por estarem ajustadas, firmam esta Ata em 2 (duas) vias, de igual teor, juntamente com as 
testemunhas que também a assinam. 

 

Ilhéus-BA, em 01 de outubro de 2021. 

 
 

JERBSON ALMEIDA MORAES  
PRESIDENTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

EDMILSON MENDES SANTOS 
FORNECEDOR 

 
 
 

TESTEMUNHAS:   
   

Nome: _________________________ 

 

 Nome: ________________________ 

CPF/MF: _______________________  CPF/MF: ______________________ 
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For■r 5.500,0022,00Buffet de Cafe - 2504' pessoaPI ' nil*

Wwwm riiJ î •?s Garrafao de 20L de bgua 
mineral com bebedouro de 

bgua
1.537,0015.37100Unid

Agua mineral I• i

?iililLl t

!3lili7 8Sl®
o i-mm

H 5;!li

:t ■>

1.250,00Garrafa de bgua mineral 500 2,50500unidAgua mineral II ml
41.787,00Valor total do Lote I

5
!

il
r

»#

!
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CAMARA MUNICIPAL DE ILHEUS 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO

)

0,'-
: ■mm\ i

' ' ‘W*i:
r’-u* Lote II - Recursos Humanos A

' tf* -•r
Valpr

total 2
Prego 

m6d. unit 
(R$)i-alter

Quant.
Estimada

1; Unid.DiscriminagaoTipo de servigo ou 
produtoPU- ■ •

■* ‘a'-' '• \>
0 servigo deverci ser executado

por profissional capacitado e 
com experiencia na atividade 
de (gargonete), devidamente 
uniformizado (a) e qualificado 
para realizar todo servigo 
correspondente & fungao.

W'

4.800,00'160,00301 Di£riaGargom
, T

O servigo deverci ser executado
por profissional dinamico, com 
boa postura, capacitado e com 

experiencia na atividade de 
recepgao a eventos, com 

habilidade em 
lidar com pessoas.

u

v
V, 2.381,00"238,102 10DidriaRecepcionistai

i

■

*

O servigo deverS ser executado
por profissional capacitado e 
com experiencia na atividade 

de mestre de cerimOnias, 
possuindo habilidade em lidar 

com pessoas, boa postura, 
desenvoltura, adequada 

presenga de palco, boa dicg§o, 
voz adequada £ apresentagao 

de cerimonial, articulagao e 
interpretagao de possiveis 

imprevistos no 
cerimonial. 

fUI ' 
r ■

tipI - 4-

r
i. •

i

8.400,00700,0012DidriaMestre de cerimonia3» - f;• ll 1 0 ■T ‘
tl' Hf
4

f
3

' •
\ Profissional com experiencia 

em eventos para organizar, 
ajudar e acompanhar.

•u , Di£ria: 4- 1.800,00150,0012I, 4.
Equipe de apoio-. r

Profissional para assessoria
completa ao evento; 

administragao dos contratos a 
serem executados; apoio para 
montagem e desmontagem dos 

servigos; levantamento 
referentes aos servigos 

terceirizados necess&rios e 
orientagSo na execugio da m<ao 
de obra para acompanhar todo 

trabalho a ser executado e 
solucionar os problemas 
quando necess&rio, com 

experiencia comprovada no 
planejamento e organizagao de 

grandes eventos, controlar 
hor£rios, resolver imprevistos e 
corrigir situagoes adversas, de 

forma a garantir o perfeito

■•ii
s

t

'J'it I

£
■ A. . i

8.000,00Coordenador de 
servigo

800,0010;r ]• 5■! T -a
Dieria

.' *
Sv

ft: t

&

I I

*
s/4

■i ‘
1 t Sv

: i v:-5
‘t
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CAMARA MUNICIPAL DEILHEUS 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO
» ssMiyi

mm.
•*

desenvolvimento das atividades.
Esse profissional deveict 
acompanhar de forma 

presencial todo o evento, 
inclusive em sua fase de 

planejamento, sempre que 
solicitado pela Contratante.

Piw !!■'=

il 6 I«
Sfi WI •
ur

rh i ' '•ir it

■ir if&;•* Profissional para realizar 
serviqos de produq§o pr6, 

durante e p6s de cada evento.
Didria7 :Pi 7:000,00Produtor 700,0010Si r? i I]!

Ah P
■t j;

It ■ «•”?!
• j ^■> • , * Seguranqa uniformizado com 

terno preto, sapato social preto, 
camisa branca, gravata preta. 9'q4oo!lils* t Diciria^ ■ Seguranga8 180,0050

■ AM.
;5- /•: 41.381,00!Valor total do Lote II1 ' I*.

pi
' ilfP iM:

I
..r

ill Lote III - Decoragao
Prego 

m6d. unit 
(R$)

Valor m6d.: 
total (R$) ?

Quant.
Estimada

•b Tipo de servigo ou 
produto

Unid.Discriminagaoffltem

W: 5 Buque de flores nobres com 12 
unidades, embalagem em papel 
:repom (cores diversas), (ago de 
fita (cores diversas) e esponja 

; floral.

•; ;
ft-

Buque 8:850,0088,50100Unid11I •‘S

wmM 4ptefr^
A.|&-

» Arranjo de frente de 1 m de
comprimento, com base de 

esponja floral, flores do campo e 
flores nobres naturais, que deve 
ser montado no chao, em frente 

& mesa central do evento ou 
embaixo do pulpito.

f 4 
Ml;1

ISjlSS
. 1:

5:125,80 i
• r I:

170,8630unid
Arranjo I

II
m isill; .• 4<

..

Arranjo Floral para centra de
mesa, grande, medindo 1m de 
di§metro, com flores do campo 

e flores nobres naturais.

ivS a
2.700,00 '■!

, ■ S Si:

mm i%mI'tif
iti. PjM'i:'

180,0015unidArranjo II

Arranjo Floral para centra de
mesa, m6dio, medindo 50 cm de 
di§metro; com flores do campo 

e flores nobres naturais.

ill
6.000,00

•
3.300,00 1 

-------------
ifpl

« : If

200,0030UnidArranjo III «
Vaso Ornamental grande para

decorageto das cireas de 
circulagao, com planta natural 

tipo r£fia ou palmeira.
14 : 220,0015Unid

Ilf: H Arranjo IV

3 5:
.?3 5j

15.000,00.:

Prestag&o de servigos na
decofagSo (malha, voal, 

Tapetes, jarros, lluminagSo) do 
ambiente cerimonial como 
tambSm todo ambiente de 

________passagem________

II ir«
S'-'6mm Oecoragao

Omamentagao
1.000,0015Unid

If
!! kPgm ife

lit' : ;
Sfsl

Pt§* I —i: 9 mi -
■ i
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CAMARA MUNICIPAL DE ILHEUS 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO

-

11:
■

* i* | 40.975,80~|Valor total do Lote III•i; 1 * ; , r

:f:
v» -Lote IV - Sonorizagao

■ i!' r
r

fit 4:^*4.
Prego med ^aibr nj6d,;3

“S* total pB)?
Quant.

Estimada
Tipo de service ou 

produtoltdm Unid.Discriminacao \ ■

(R$)t ;
Sistema de som para palestra 
contendo 04 caixas de som 
ativas, no trip6, mlnimo400 
watts, Microfones din3micos 
com pedestals de mesa - 21 
jnid., 04 suportes para caixas 

acusticas (trip6), 02 
microfones sem fio 02 

microfones para voz com fio, 
14 pedestals 01 mesa de som 

digital, com 08 canais, 
cabeagao el6trica e de sinal, 

coni 44 retornos de voz 
staner, aterramento dos 

equipamentos.

:
?r* *
I

ijU
i

*.
V .

Sonoriza?§o da Camara 
Itinerante

24.382,951.625,5315Di&ria-1
;* i k ;

Ifi il ■ S’.-t ■ii
■j <il 'i

, 4 V .fi h.
\ j

• f

■ *■•-.> •

Haixas auto amplificadas com
2 falantes de 8” + driver - 8 

unid,
Caixas de sub graves auto 
amplificadas com falante de 

18”-4 unid
Processador de sistema 

digital, mesa de som digital, 
microfones 30 unidades, 
Caixas de retorno auto 

amplificadas para palco - 8 
unid, Sistema de distribuigio 
de forga compativel com a 

demanda da carga, 
Amplificadores de palco para 

baixo e guitarra - 2 unid, 
Pedestals para microfones - 

30 unid, aterramento dos 
• equipamentos.

> 1i
i■u I-1 * •

- 1

. t
-ji* « .

I

r
>

.V' *■ K 3,100,00■i 01DidriaSonorizagao para 
eventos

3.100,002-
vJ T

• t- * I

!A «

i;-- \ 1 I • ’>V1;

t

. t—tr
2.100,00Tipo voz e violio, ate tres 

nusicqs, 03 horas de durag§c
700,0003i Unidh. 3 ApresentagSo musical I •4; «■*. r

l t
:.K 2.300,002.300,0001Unid4 Banda. 03 horas de durag^oApresentagao musical I

' i •
I31.882,95-( Valor total do Lote IV i .s ►

■m:
P\:. *i 

■rft-
v V M 

Im. ''
.v. '* ■

4 1
■4...
v* i t !.‘i

r

* t
\

.**
nr^ rr-

4 u*i
V *
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CAMARA MUNICIPAL DEILHEUS 

ESTADO DA BAHIA i 
PODER LEGISLATIVO

f- ♦
♦as.v-

if! i ^^0iP'
^ ",

:. ri$m
I ''» '•

total (R$)
——~ tft|4jk‘

Lote V - Mobiliarios e estrutura temporaria
Pre?o m6d; 

unit 
(R$)

Quant.
Estimada

Tipo de servigo ou 
produto

Unid.Discrim inagdo

Mesa pranchao retangular,
medindo aproximadamente 

3,30m x 1,0m.
4.400,00110,0040Di£riaPranchao1a ■i

rfj

Com estrutura de ferro ou 
madeira, tampo em vidro ou 

madeira, medindo 
aproximadamente 1,5m x 

0,45cm

*n-mm t.. 
:

fi-i. M;> 
s #1.4 M i

■.1% 2,600,00140,0020Di£ria* 2 Mesa retangular
'til i,

»•>

w• * Locagao de toalhas de mesa de 
honra, reuniao ou diretoria, 

medindo ate 3x00m por 1x00m, 
a ser detinido pelo contratante, 

de tecido de boa qualidade, 
compativel com damasco ou 

linho.

f ^ If ',
!j|. 3

%

812,00 520,3040Unid

VfeM1:
Toalhas de mesa

^ »::^V •
•• s? K■

ill
!*

a!

■»Poltrona giratoria tipo concha 
ou quadrada, estofada, de 

courino

it 12.250,00:49,00250•1 4 Diariaml •. Poltronal1* • j

rfi ■

f: :Mk.,
iSp/ 

■I SSI
?: 5 Cadeira de ferro, madeira ou 

fibra com assento acolchoado
Unid

Diaria
Cadeira 2.000,00 :

:::20,00100

U Mesas quadradas ptesticas em 
PVC na cor branca

Unid
Diaria

375; 0015,0025Mesa ptestica

ferf
a".

rfl- r'• -■ 5*i ■* r.w:

• %

7
r. ■. — u

Locagao de cadeira ptestica 
com ou sem brago.

4.600,00 ’4,601000Diaria

mum;s«#

Cadeira ptestica
1

Tamanho6m x6m,
padronizado em estrutura de 

aluminio, revestido com carpete 
4mm. Altura de 50cm a 60cm.

J?ff: 8 
I* *

Diaria 8.000,00,Palco Praticavel I 1.600,0005»
%

Tamanho 8m x 6m, 
padronizado em estrutura de 

aluminio, revestido com carpete 
4mm. Altura de 50cm a 60cm.

• ?

H
9 Diariab lli & wS*

7.500,002.500,00Palco Praticavel II 03
M;

Tamanho 10m x 8m,
padronizado em estrutura de 

aluminio, revestido com carpete 
4mm. Altura de 50cm a 60cm.

If ^
fy

Diaria 39.000,00'Palco Praticavel III 3.900,0010

S> f: f'I;
^ mi -i*B ill! i f t 
SPil? *■

ii

24,000,00;30,00If 1-1 800Em boxtruss mTreliga Linear
Instalagao / ManutengSo

Cobertura/Passarela/Toldo/Barr 
aca, tipo piramidal, coberto (a) 
com Iona vinllica branca 1100 x 
1100 dtex, com aditivo Anti-UV 
e Anti-oxidante, sustentada por 

estrutura tubular em ago 
galvanizado com altura util de 
coluna de, no mlnimo, 3,5m e

s

i:* i.;-

5p.jjg

-

3.000,00250,00
f is-’fll -*1- ‘Mi,
r,i- M

1212 DiariaTendaI

y
r»3i ,y

| fyML, '■

!: '■

■Mil If

=: ■' ij ' ^

, urn
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CAMARA MUNICIPAL DE ILHEUS 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO

•It 9f-sssult «
: ffi: s»

quadrante medindo 4m x 4m

Instalagao / Manutengao 
Cobertura/Passarela/Toldo/Barr 
aca, tipo piramidal, coberto (a) 
com Iona vinilica branca 1100 x 
1100 dtex, com aditivo Anti-UV 
e Anti-oxidante, sustentada por 

estrutura tubular em a?o 
galvanizado com altura util de 
coluna de, no mlnimo, 3,5m e 
quadrante medindo 5m x 5m

f: Mm;T*

ftif 13mm
11NF
lu,!I

6.600,00330,0020Diciria mmTenda II
*>•

j

1.'
ilInstalagSo / ManutengSo 

Cobertura/Passarela/Toldo/Barr 
aca, tipo piramidal, coberto (a) 
com Iona vinilica branca 1100 x 
1100 dtex, com aditivo Anti-UV 
e Anti-oxidante, sustentada por 

estrutura tubular em ago 
galvanjzado com altura util de 
coluna de, no minimo, 3,5m e 
quadrante medindo 6m x 6m

J

u % 85
1!r %v'.

14
II'

; f-
8,000,00;.400,0020DidriaTenda III

i
Si* a* ii 4*

*h_
•iInstalagao / Manutengao 

Cobertura/Passarela/Toldo/Barr 
aca, tipo piramidal, coberto (a) 
com Iona vinilica branca 1100 x 
1100 dtex, com aditivo Anti-UV 
e Anti-oxidante, sustentada por 

estrutura tubular em ago 
galvanizado com altura util de 
coluna de, no minimo, 3,5m e 
quadrante medindo 8m x 8m

• ftMfi; r
r ■•s

hMmk jfNt .

r
iji j
39.600,00! 5

‘
800,0012Di^riaTenda IV ,«•

•I?

lnstalag§o / Manutengao 
Cobertura/Passarela/Toldo/Barr 
aca, tipo piramidal, coberto (a) 
com Icqa vinilica branca 1100 x 
1100 dtex, com aditivo Anti-UV 
e Anti-oxidante, sustentada por 

estrutura tubular em ago 
galvanizado com altura util de 
coluna de, no minimo, 3,5m e 

quadrante medindo 10m x 10m 
Estrutura, em material 

octagonal, 4m x 4m, com 
cobertura, climatizado com ar 

• condicionado

3 S
I

■ ssiW-i

ilitt!mM: .
* 14.400,001.200,00! 12Di^riai 161 5

TendaV
•y:"

■5;niri
itifyrnd Iff 

tit

5:®

-i:

27,500,001.100,0025Didria17 Camarim jjf o

Vmil

-«s:f!'i r,. ■

ft ::
VWk “n *

ViI'iK. »1:Jfeta
Vest’ €§?'■! '! !

rf: m-- ;fs-s-ir'"'*
ff K -

w
r f-
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CAMARA MUNICIPAL DE ILHEUS I 
ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 1
T

Banheiros qu(micos com rolos
de papel higiSnico, produto 

qufmico desbactericida utilizado 
no bojo dos banheiros; 
essencia aromatizante 

desbactericida; Cesto de lixo 
em todos os banheiros. Os 

dejetos decorrentes do uso dos 
banheiros quimicos deverao sei 

transportados para a 
esta?3o de esgoto, a retirada 

dos banheiros dever& ser feita 
imediatamente ap6s o termino 

do evento. Montagem, 
transporte e desmontagem;

Entrega dos banheiros 
quimicos lavados, limpos e 

esterilizados. Durante o 
evento, funcion£rias estario 
efetuando, intermitentemente 
pulverizagio arom^tica em 
spray, fazendo com que os 
banheiros fiquem sempre 

perfumados, transmitindo uma 
maior seguranga de limpeza e 

higienizagao aos clientes; 
Fornecimento de papel 

higtenico e produtos quimicos. 
Transporte de entrega e 
retirada dos banheiros. 
Despesas com pessoal 

uniformizadousando mascara 
protetora e luvas descartciveis

i:
1

■2

It(Is
8I •«*.. .

r
<«\i

11
h

- f

- a

3
7.000,00200,0035Di£riaBanheiro quimico

3
1
i?

1

V

•"ts

*• >
* .1.■ i

IM:,
Ih!& -If 
&'i-i ft

; I

r* i ■ 111

!*-

3w a;. fl

iiilM:*

:il!#
••• i &llilrf., . VM ii-iif i.

ar-i: :H

II; I - 

fr'fa i..

*: •

f
;

■ «

v!

Jtfc

/fif

H

w-" I
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*mk CAMARA MUNICIPAL DE ILHEUS | 
ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO
m f

iv

wki -pafi;p^
itwt’-
% mii 4' 
*1*1 

'ilfl
is# PP 4-
f:-.'- - ••I

" Nfc i
8-P'|

Banheiros quimicos adaptados 
para pessoas com deficiencia 
motora, com rolos de papal 
higifenico, produto qulmico 

desbactericida utilizado no bojo 
dos banheiros; essSncia 

aromatizante desbactericida; 
Cesto de lixo em todos os 

bahheiros. Os dejetos 
decorrentes do uso dos 

banheiros quimicos deverao 
ser transportados para a 

esta?ao de esgoto, a retirada 
dos banheiros devera ser feita 
imediatamente apds o termino 

do evento. Montagem, 
transporte e desmontagem;

Entrega dos banheiros 
quimicos lavados, limpos e 

esterilizados. Durante o 
evento, funcionarias estarSo 
efetuando, intermitentemente 

pulveriza?ao aromatica em 
spray., fazendo com que os 
banheiros fiquem sempre 

perfumados, transmitindo uma 
maior seguranga de limpeza e 

higienizapao aos clientes; 
Fornecimento de papel 

higienico e produtos quimicos. 
Transporte de entrega e 
retirada dos banheiros. 
Despesas com pessoal 

uniformizadousando mascara 
protetdra e luvas descartaveis

;?i
%!- ’

.
B «

I !;
t ^a-ft-

7;50p,Wl;j|^

il» 

M§«S

Banheiro quimico 
PCD

300,00• ; 25Diaria^ - 1t9 - ,
. t

. i

•1
■ji

'i
I ■ ‘ ;--1;!•'

•. ii: .Jr *"EllllIf IfA#
i

13®rml is<»v§m
i f!

sia
I

^iil
iisa 

m- lii
i

■:

. ■: -i r

illVSr,
■’ ;

r. ;m
:.4f-

|| ;^f |||
■%

f

189.337,OpValor total do Lote V fli

I?

: s

.ii ^ :

4 fc,,r® J| ::
r

■

aftBa ;Jtwmim ii;8§f if. -1| v 

ii® i
IW'liM'-lllilbi' ‘li­

ft

i

II
ri v-i

a?'
j
vi am?.
■) 5$|t'SV

,
■ !•
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CAMARA MUNICIPAL DEILHEUS 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO
i:•'fi p 

.^1 T

i-
Lote VI - lluminagao e multimidia

y.Prego m6d. y 
unit 
(R$) mm ;i ■.. Quant.

Estimada
. ,litem Unid.DiscriminagioTipo de servigo ou 

produtost
..,S: ' :s

4 Kit de lluminagao m6dio
contendo: 05 refletores HQI de 

1000 watts (220 V), 05 
refletores HQI de 4000 watts 

(220 V),.05 pontos de tomada, 
01 rack de luz, aterramento 

dos equipamentos.

>■

lluminagao de evento 
simples m6dio porte

-v15.600,001.300,001 12Di&ria

1
Zr*

Kit de HuminagSo contendo: 12
pares de LED, 04 movies, 01 

mciquina de fumaga, mesa 
dmx de luz, aterramento dos 

equipamentos.

0 I

t
lluminagao de 
apresentag§o

1.778,001.778,0001Di£ria< 2

H
; 1v- Projetor multimidia de 3000

ansi kumes com controle 
remote e cabos necessaries 

para conexao. Resolug§o real 
XGA 1.024X768 brilho de 

3.000 ANSI lumens ou 
superior.

Resolugao compativel: SVGA, 
XGA, SXGA, VGA, UXGA. 
Entrada compativel: VGA e 

HDMI

*
C i*> . • *

: >
i ^ >,,10.500,00700,0015Di£riaI Projetori* 3

t ■

> vUi '-4fv
i.

:■

Tela de projegao de 100” com 
suporte metcilieo ou Box truss

5.250,00350,0015DidriaTela de projeg§oi
Impressora laser colorida 

multifuncional (impressora, 
digitalizadora e copiadora), 

velocidade minima de 40 ppm, 
com tonner.

i Impressora
multifuncional

7.500,00500,0015Didria .u1 5
^ t

"Vt ’u
40.628,00it- 6r;-. Valor total do Lote VI

T,
: ! s Lote VII-Transporte i

: Si *} % Prego m6d. 
unit total ^R$),

%- Quant.
Estimada

Tipo de servigo ou 
produto

Unid.Discrim inagio1 Item .
(R$)v.

Aluguel de Qnibus executive -
44 pax. com motorista, diregao 

hidriulica, combustivel, ar- 
condicionado, tipo executivo.

1
‘,Y* 43.680,003.640,0012QnibusI 1a; .. Diiria ti"m - i

Aluguel de van, 18 pax. com
motorista, diregao hidriulica, 

combustivel, ar-condicionado, 
______ tipo executivo.______

• M• ^
33.750,001.350,0025Van2 Diiria

■ §
: * s ■v.

t
/■ Vtl t

: .=) • ;*
-Hi i
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CAMARA MUNICIPAL DEILHEUS 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO
'■i'itttta*utmf

■ >5 pi

II Aluguel de veiculo tipo 
passeio, com motorista, 

combustivel, ar- condicionado.

iHP
J: 10.500,00350,0030Di5riaCarro de passeio3

y
Carro de som para divulga?§o 

de a?6es da CSmara no 
municipio. Periodo de 08h.

2.350,95156.7315Di£riaCarro de som:4
- %

m\MM
i.illt

4.600,00..

90.280i95W si • Valor total do Lote VII

if- ’1

Lote VIII - Locagao de espago?i.y- • ■ iH1u

nt-i
Preco m6d. 

unit- Quant.
Estimada

Tipo de servipo ou 
produto

Discrim inagaoItem•M Unid.«! (R$)&
v ■

Auditdrio complete com 
equipamentos de ar 

condicionado, sonorizagao, 
iluminagao e mobilterios para 

300 pessoas.

It
Locag§o de espago 

fisico Iii 4.600,0001DiSriai c-

lifit#

13.036,11H-if®
publicagio, nao podendo

4

Auditbrio completo com 
equipamentos de ar 

condicionado, sonorizagao, 
iluminagSo e mobilibrios para 

500 pessoas.

f >i
n-2 Locagao de espago 

fisico II 8.436,-118.436,1101Dibria
Vi

Valor total do Lote VIII
[i|

Da Vigencia do Registro de Pregos
H.1* A presente Ata terb vigencia de 12 (doze) meses, a partir da data de 
ser prqrrogada.

,. 3 2 Durante o prazo de vigencia desta Ata, o 6rgao gerenciador nao ficarb obrigado a efetiyar as
coniratagoes que dela poderao advir, sendo-lhe facultada a adogao de outros meios para aquisig§o;do 

ffi® 'llbj&irespeitada.a legislagao relative bs licitagoes, sendo assegurado ao beneficibno do registro a 
H, fp^llfreferbncia em igualdade de condigbes.

i Do prazo^de Execugao I*
ll-ml ifi.li , A execugSo do objeto, quando solicitada, ocorrera por conta e risco do beneficibrio do Registro; de

Ipregos e sera procedida de acordo com as necessidades do brgSo gestor que fixara o fornecimento . Jit;. ?* 
^ii^^i^ecessario e o prazo de entrega atravbs de Ordem de Servigo.

SHI'll

sua

1.

dip
. Do Gerenciamento do Registro de Pregos n

.'^M.lS'--- O gerenciamento deste instrumento caberd a Camara de Ilh6us, para avaliar 0 mfrc?d° 
ffr5I f'eonstantemente, promover as negociagoes necessarias ao ajustamento do prego e publicar trimestralmente ; , ^ •

li6itt^l!s?re56sre9is,rados’ -■ ill®
i0W8 f® jS. . ba Obriga?io de Manter as Condieoes de Habilitaeio e Qualifica?5o Exigidas na Licita5»o;j

lifp'l
llltr H^a..*,. r5|ii
*L.fflfe|- {■!m 'It mmi; ;;miWiBl'11! v, *Vk-.-
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■ 3 t&m
_ :r||l#

!t i'!ssr5r", fel^itinAs condi?6es de habilita?ao e qualifica?§o exigidas no Edital do Pregao realizado deverSo’W ^||||| 

Uil|Santidas, durante toda a vig§ncia da presente Ata, pela adjudicaferia, ficando facultado ao Mumcfpio, a 
' uaiquer momento, exigir a apresenta?2o dos documentos comprobatbrios. - - -

i

CAMARA MUNICIPAL DE ILHEUS 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO

I

i?T t-

ftSB:
^ v: ;Das Condigoes de Fornecimento e Pagamento „

^H.1. ":!A entrega objeto desta Ata de.Registro de Pregos deverb ser realizada em conformidade com a ^ 
^m^i^rderii 'de Fornecimento emitida pelo'Municipio desde que compativel com a proposta ofertada e as

' !?' sbfecifica?6es contidas no Termo de Referencia, nos termos constantes da Ordem de Fornecimento. ^ *
H.2. ;‘ !Sem prejufzo de outras condigoes de fornecimento que estejam previstas na ARP, na Ord|m|de , 
'^Fornecimento ou em outro instrumento equivalente, de modo expresso ou de modo implicito icomo 
t|dede.rrbncia das especificagoes, o fornecimento, quando solicitado, ocorrerb por integral conta e riscqtdo 

f#':|§p |©eneficibrio do Registro de Pregos e observarb as necessidades do Orgao Gerenciador que fixarb outras ‘

fci8sMf^di?6!esquesefa?amimperiosas' I3IM
:0s pagamentos serao realizados no prazo legal, apbs a apresentagao da(s) nota(s) fiscal (if) / jp-^.

®ftura(ifl, acompanhadas da respectiya medigao e, mediante a comprovagbo do cumprimentb jias 
.'■pbrigagSes trabalhistas e previdencibrias, por meio de depbsito na conta corrente bancbna em nomejdo !|jl 

# ^beneficibrio do Registro de Pregos, indicada pelo mesmo na sua proposta, condicionada b liquidagaq'de
•cadlf clespesa pela unidade gestora do Orgao Gerenciador, atestando a execugao satisfatbria dos servigos ^jg§|g 

'^11^:3 t-^orresPonc*en^es 6 observadas as demais exigencias a seguir indicadas:

7.'3;.,1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento serb
^o.ntadb a partir da(s) correspondentes(s) regularizagbo(bes); _ j

Se o tbrmino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no brgao licitante, o 
!,ppag|mento deverb ser efetuado no primeiro dia util subsequente;

' Jl 733 0 faturamento deverb ocorrer atravbs de nota(s) fiscal (is) / fatura(s), sob pena de

;<■ si
■ V it

•i'

, -I

a
•; ■i

Hi“S.-ft

I
S’-.

■ i

:

admisSbo do fornecimento. 'ims4-
Para receber seus crbditos o beneficibrio do Registro de Pregos deverb comprovar a 

egularidade fiscal e tributbria que Ihe foram exigidas quando da habilitagao. '
Nenhum pagamento serb efetuado ao beneficibrio do Registro de Pregos caso.;os 

;'|llocl!tmentos necessbrios estejam com [
fc-Auidagio de qualquer obrigagao que Ihe foi imposta, em virtude de penalidade ou

7.3.4. SBira ereiuaao ao oeneiioianu ou rvcyiauu uc ■ ^
prazo de validade vencido, bem como se houver pendbncia^de

inadimplencia, sem que

■ iii

si in•<
j 7.3.5.

gene direito ao pleito de reajustamento de pregos ou de corregbo monetbria
feiflljk. :M 7.3.6. A ausbncia da documentagao exigida implicarb no nao pagamento, ficando o Grgao 
Bis : . ^ererfji;jador, isento de qualquer onus adicional por tal medida. a 1

^.4.; Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, insalubridade, taxas e emolumentos que recairem 
, ,lobre o:objeto da presente contratagao, correrao por conta do beneficibrio do Registro de Pregos, estando 

p - .|t3|w;!^||inda mcluldos em seu prego, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas mcidentes ^ ^ 
M ' I’sobre o objeto que vier a ser contratado. ■ ' - &
irilfe j:7.5. iNenhum outro pagamento serb devido pelo brgbo gestor ao beneficibrio do Registro de Pregos, seja 
^4«-ique::tftulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o beneficibrio do Registro de Pregos .6 a grjj 
ff Ul dlnico responsbvel pelo cumprimento de todas as obrigagoes legais e regulamentares que se produzireirr na :j 
t|p!fp| ^jlx^ugbo desta da Ata de Registro de Pregos.
fp>i5:Caso haja aplicagbo de multa, -o valor serb descontado de qualquer fatura ou cr 

#Municfpio em favor do. beneficibrio do Registro de Pregos. Caso o mesmo seja si
' I____.1.^ « *iif*r*r*r+~* e>esrA aH m in i ctratlv/a mpntp DU ilidiciallTiente. S

i

ou crbdito existente.no ^ ^ . 3^ 
seja superior ao crbdito j

.leventualmente existente, a diferenga serb cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessbrio. - -;1 ■!'& PiSfm iMin E vedada a antecipagbo de pagamentos sem a contraprestagao dos servigos.

f'fi. ' frill i
. :4*1 ■ mm m1em:

Pbgina 12de 18

WiS
i

1=1 ::
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:-lVMmmCAMARA MUNICIPAL DEILHEUS | 
ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO

iyi|§f

tOs recebimentos provisbrio e (Jefinitivo serSo realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei n° 
^•*«j^^"-;®::666/93 e respectivas alteragbes, observadas as demais condigoes previstas em procedimento interno para |js|||fj|§|| 
S''-l®® recebimento dos servigos. | Jr.
I®®: ;K.2^ " A fiscalizagao do Municipio de Ilh6us realizarb o levantamento de eventuais pendencias executjvas

serem satisfeitas pela Contratada. -'I
r^8 3‘f O 6rg§o Gerenciador reserva-se no direito de nao aceitar o fornecimento em desacordo com o •» sf

feilli, Jlrevisto neste instrumento convocatbrio, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso.l e
disp0St0 no art- 24>inciS0 Xl' ambos da Lei Federal H2 8.666/93.

W8A eventual aceitagao do objeto por parte do Orgao Gerenciador nao eximirb o beneficibfioijdo 
^ W . LRegistro de Pregos da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeigbes ou vlcios que eventualmente ^Ipip 
ti; l^rfvenham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparagao por conta j 
iSm fxoiusivadobeneficiSriodoReaistrodePrefos. ^2^

^ Wf illl- ;Das Obrigagoes do Beneficicirio do Registro de Pregos • i | ^
ll.i'fei'! fo. beneficibrio do registro de'pregos se obriga, albnn das disposigbes contidas no Termo:;de 

^mjMerenaa, a: ■
^ mi. O beneficibrio do registro de pregos obriga-se a manter, compatibilidade com as obrigagbes J .lf

a|or ela; assumidas, todas as condigbes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagbo, devendo
H •.'•iH^ilomuniqar, imediatamente, qualquer alteragao que possa comprometer a manutengbo da Ata de Registro de

^ **11.1.2. A tolerbncia do Municipio com qualquer atraso ou inadimplemento por parte do benefici&rio 
^ registro de pregos nbo importarb, de forma alguma, em alteragao da Ata de Registro de Pregos, podendo

Jp ^g#o Gerenciador exercer seus direitos a qualquer tempo. 1 ::| |
II-fli1 Iiil3. O beneficibrio do registro de pregos b responsbvel pelo pagamento de todos os encargos,

^fepbes, Onus ou dbbitos trabalhistas, tributbrios, previdencibrios, fiscais, administrativos, comerciais, cfveis e 
’-flentis decorrentes da execugao da Ata de Registro de Pregos e quaisquer outras contributes que sejant 

f'1' f -]|'!xigidas para ocumprimento do objeto.;
: r .’•-I

:|t ^ 11,1.4. O beneficibrio do registro de pregos assumirb inteira responsabilidade pelas obrigagoes 
l&i. ^lecorrentes da legislagbo trabalhista, previdencibria de acidentes de trabalho e quaisquer outras relatives a j j If

I'lijfcnps,—
l il l.1.5. A inadimplencia do beneficibrio do registro de pregos com referenda a todos os encargos, : f pg£

Wr fll?6es, bnus ou dbbitos decorrentes da-Ata de Registro de Pregos nbo transferem ao 6rgbo Gerenciador a ^ 
PlIl^onsabNidede por seu pagamento. | ill®||
^ .6. O beneficibrio do registro de pregos obrigar-se-b a desenvolver o objeto desta Ata,jde

’ J^egistfb de Pregos sempre em regime de entendimento com a fiscalizagbo, dispondo esta de am|los
R^B podgres para atuar no sentido do fiel cumprimento da Ata de Registro de Pregos. ,

11.1.7. 0 beneficibrio do registro de pregos b obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou Jjk
l%lit$'(Uubstituir, em atb 10 (dez) dias, bs suas expenses no total ou em parte, quaisquer matenais.ou :j 
If‘fequipgmentos utilizados na execugbo db objeto da Ata de Registro de Pregos em que se verificarem vlcios,

. Jplefeitps:ou inCorregOes resultantes da execugao dos servigos ou de materiais empregados. ;;
Wf 4.ii.ii.8. Independente da fiscalizagbo do Orgao Gerenciador, o beneficibrio do registro de pregos

. .IserbTresponsbvel por toda execugbo dos servigos, com supervisbo do Grgbo Gerenciador. J j ,1|v
11.1.9. Cabe ao beneficibrio do registro de pregos permitir e facilitar b fiscalizagbo, em qualquer-dia J <f| j\>h'

IJitM:?. fiora devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. . ^
.« lilr^

rW'f i ■ Mgi”al3<i',8ll|!p

nsfe #

■

Do Recebimento

te tv

it

’ffe!

1

1>4SSKnr

Processo: 02114e22 -  D
oc. 129 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JE
R

B
SO

N
 A

L
M

E
ID

A
 M

O
R

A
E

S - 30/11/2021 21:20:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: be0131f7-7e5d-4143-826f-448c0e1cf5f8



tl - if1 ik'i&S&i CAMARA MUNICIPAL DEILHEUS
■'If (VWK^S1 ESTADO DA BAHIA --»*-*■-U|||jp| PODERLEGISLATIVO T |j||l

• 11:1.10. 0 benefici^rio do registro de pre?os assumir^i total responsabilidade por danos causados ao
I jM|-|firgao Gerenciador ou a terceiros, decorrentes da execu?ao do objeto, independente de dolo ou cujpa, 
feBlfteiltando o 6rg§o Gerenciador de todas as responsabilidades advindas de atos de seus prepostos ou 
•' r il^uaisquer pessoas fisicas ou juridicas empregadas ou ajustadas na execuqao do objeto. . j

; 11 ;i. 11. Obriga-se o benefici^rio do registro de pregos a manter, durante toda a execugio da Ata de 1||:^S 

,|i' tlftegistro de Pregos, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e 
JMi5 ^ualificagdo exigidas na licitagao. 5,

fclB # . £ responsabilidade do beneficterio do registro de pregos o fomecimento de materials,

jpw quipamentos e mao-de-obra necessarios para a perfeita execugao do objeto. .
fciwC : 1^113. ; Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por quaisquer !i|ggjt| 

jf|utoridades federate, estaduais e municipais, em consequdncia de fato a ela imputavel e por ato de seu 
ft 3|essoali inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas ao Orgao Gerenciador; liljsjllf
llilBf® 4-1i;i;14. £ vedado ao beneficterio da Ata de Registro de Pregos: ‘S^p1

11,1.14.1.. Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 6rgao Gerenciador, •
|||Al^uranteavigShci3d°Gontrato; ?

' 11.1,14.2. Veicular publicidade acerca desta contratag.0, salvo se houver pr,via autoriz^o

Subcontratagio total ou parcial do seu objeto, associagSo do contratado com
fusao, cisao ou incorporagao, seni a

iair

IS'
f]

m m mV-*!
I**

tei

hi;

i

fi'B w 6r^b °erenc*dor;
i/n.1.14.3.

|f^-outrem,: cessao ou transferencia, total ou parcial, bem como a 
M^lautorizagSo pr6via do Orgao Gerenciador.

.1 ^ .
i.

li yP'O.Obrigagdes do Orgao Gerenciador » ‘f „
Fornecer ao beneficiario da Ata de Registro de Pregos as informagoes e a documentagao tecnica 

W VJr;4indispensSveis*realiza?§0d0obietooracontratado; '
^ ^ Credenciar, por escrito, junto ao beneficiario da Ata de Registro de Pregos, urn representante de seu 4.J

^Iprdprio quadra ou terceiro, que atuara como seu fiscal e unico interlocutor para os fins previstos nestaAta j 
iS-;aB..l^e Regijstro de Prego5; :l |

04: Assegurar 0 acesso dos empregados do beneficiario da Ata de Registro de Pregos as suas 
* ep^ridfencias, aos locais de realizagao.do objeto, quando a hipdtese assim exigir;

mif

3^ -Emitir a Ordem de Fomecimento para execugdo do contrato do beneficiario da Ata de Registro-de
: jl^os. que nao podera inicia-los, em nenhuma hipdtese, antes de receber tal documento; t-M

(Controlar e fiscalizar os trabalhos dentro da amplitude necessaria a salvaguarda de seus interests, - 
notando em registro prdprio, todas as ocorr§ncias verificadas; • tj ‘|‘i

f||ffP jNotificar 0 beneficiario da Ata de Registro de Pregos, imediatamente, sobre faltas e defeitos
vfl1; . ■ :Mbservados na execugao da Ata de Registro de Pregos;

1 ■

*:=: ? &I? Efetuar 0 pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as
l^ormalidades previstas.

' jto.8. Aplicar sangoes motivadas pela inexecugSo total ou parcial do ajuste. •i'i

Das A|tera?°es . _ _ . 
fljtlfjfe ;iiif1 A Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteragdes, obedecidas as disposigoes contidas no art.

feiw#5; da Lei Federai n° 8-666/93- n ism,2: Se 0 prego inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 0 Setor de Compras Jjj|f|JP 
ipiP ^ ' P^ginal4dfel8 ^

IlsiH §

- I M)I #
’

ilel
i ai
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CAMARA MUNICIPAL DE ILHEUS 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO
?"IllliMegociai^ com o prestador sua redupao.

1Ml P i ‘Se o preco de mercado tomar-se superior ao registrado, o beneficterio do registro, antes.de. ser'f^I|^ 
W-fif^lflonvocado a assinar a Ordem de Servigo, podera requerer, por escrito, o cancelamento do registro, devendo ^ s 
^pC®^Qanexar ao requerimento comprovantes, como exemplo notas fiscais e hsta de pregos de prestadores, deque:«
W&M* ;|li§o 6 possivel cumprir as exigencias da Ata de Registro de Pregos.I'SI.." ' :• W?'Do Reajustamento e Revisao ;• ^

Os valores ofertados serSo fixes e irreajusteveis. -i
'^T2 • -Em caso de revisSo, este serA realizado de acordo com as determinagdes contidas no art. 65 ss. da 
lilei 8.666/93. ^ ^

teHlw 4... ■ " ^ iulfe
p3. Rescisao, Suspensao ou Cancelamento do Registro ! «|

:Os pregos registrados poderao ser cancelados ou suspenses temporariamente quando se tornarem 2.||j 
:4superiofes aos.praticados.no mercado ou por razdes de interesse publico devidamente fundamentado.-.

' :A inexecugao, total ou parcial, da Ata de Registro de Pregos ensejard a sua rescisSo, com. as 
^..•.few^onsequSncias'prbwstas ha Lei Federal n.0 8.666/1993 e n° 10.520/2002.

ils.i rO 6rg§o Gerenciador poder^i rescindir administrativamente a Ata de Registro de Pregos ;nas 

W' ^lllipiteses previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n.0 8.666/1993. ilitiS-j
Nas hipbteses de rescisao com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n.0 8.666/1993 nao 

^ iSi1,3|abe ao benefici^rio do registro o direito a qualquer indenizagao.
W miMz,. O Registro poderd ser cancelado, garantida pr6via e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) djas 

^Iteig, a jeontar da data do recebimento da notificagSo, em quando: .
t a) 0 benefici^rio do registro nao cumprir as exiggneias contidas na Ata; ij

a>) O beneficiario do registro, injustificadamente, deixar de firmar a Ata decorrente do Registro de I-S||^
‘‘ ' p«*°; ' , , ;iE|6»

c) '0 beneficicirio do registro der causa £ rescisao administrative da Ata, decorrente do Registro.; de 
Prego, por urn dos motives elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.0 8.666/1993.

Das San?6es Administrativas' Jr! | ®

A recusa do adjudicaterio em assinar o contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
S^iSlidistabelecido pelo Municlpio, bem como o atraso e a inexecugao parcial ou total do contrato caracterizam

%les|jmprimento das obrigagoes assumidas e perm item a aplicagSo das segumtes sangOes: ;V;||

Pi'M-v36ii'Aii''ertsnciaporescri,o: : *-!!#
J^l6j.2':Mu|ta, nos seguintes termos:

ill •: io 3% (trgs d6cimos por cento) por dia, at£ o triggsimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento

iw-H*0 re"iizad°^ - • . r«% %*■> 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento nao realizado, no caso de atraso superior a:30 
ferinta) dias, ou entrega de objeto com vicios ou defeitos ocultos que o tomem imprOpno ao uso a que g ^ifajj 

Jpt ^estin^0, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificagoes contratadas. v .'g gp
#6^.3. iSuspensao temporgria de participagao em licitagao e de contratar com a Administrate, Por at6 

® jfencoarios; . : J jSllI
S rK8«6.1-.4'. Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragao Piiblica.no prazo mfnjmo 

s §2 (dois) anos, conforme disp6e o art 87 da Lei no 8.666/93. \ / : :

• PdginalSdelS

' ^=3 !;i!gg
« itS$m
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SiSBl plwl.4-p6.2. Sao consideradas situates car^cterizadoras de descumprimento total ou parcial das obligates
p5«4|ontratuais: ' . 5||f^

1 'NSo atendimento eis especificapdes t6cnicas relativas a bens prevista em contrato ou instrumento j^||f(j||yf

iiii'Squivai'n,e: . -a silftRetardamento imotivado de fornecimento ou de suas parcelas; >■
ifle.ZS. ParalisacSo. do fornecimento, sem justa causa e pr6via comunicagSo d AdministragSo Rubiica ; v

■icip?l: - filfeii||Jpf Fornecimento de materials debaixaqualidade; ^ j^|^|g|§
AlanpSO de multa poder^ ser aplicada cumulativamente ds demais san?6es previstas, na for^ia|da

^ Mttfe
lie 1^1 a multa ser£ descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos pela ■

11^.3 ®Ppitura CONTRATADA;

As sangoes antes relacionadas tapib6m poderSo ser aplicadas dquele que.
||l J; ll|&.4.4rbeixar de apresentar documentefSo exigida para o certame;

^ jjll %|6 iU; Apresentar declarapao ou documentapao falsa; 

lll^;||;ir, JleAS; Ensejar o retardamento da execug§o do objeto da licitagio;

f mantiver a ProP°sta;
fi6.4:5,.Falhar ou fraudar a execugao do futuro contrato;
*83?wJI ;ip6.4.6. COmportar-se de modo iniddneo;^ M|#f : •-II6.4?7; Cometer fraud® fiscal;

4 8 = Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinagao ou qualquer outro expediente, o carter ,

fSlfimpefi“vodocer,ame’fe figmL 5 :A:aplicagao das sangoes observard o devido processo administrative, respeitando-se a

|■“ii!locoptradi,6rio
As sangdes aplicadas serao obrigatonamente publicadas e registradas 

; Da Fiscalizagao
vM5.1. O setor competente para autorizar servigos e fiscalizar o cumprimento do objeto desta Iicitagdo - 

,~/-,rracnnnHont» nhservados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n- 8.666/93, e ser^ 
local, atraves de seus representantes, de forma a fazer cumprir,
* ________ a n r>r/^rNne+o a ISC

T

■ li®
■

III

■■ '

ampla defesa

" ' ;v?';
nos Cadastres de estilo.

3P ‘ flera a-Secretaria correspondente, observados os

• ■ • ■

iimM

£ .11 f ijifealizada pelo Orgao Gerenciador no

»lV*-
l^v-C^fl^ecretaria. .

pi5.3^':; O drgao gestor far-se-^ representer por seu Fiscal designado e, na falta ou impedimenta deste, por ^ ^ 
Sdu substitute com as mesmas atribuigdes e poderes. _ |

A Fiscalizagao compete: o acompanhamento e controle da execugao do objeto, as avaliagdes e !;|H|i§g; 
®f6lfc iffinedigdes, ate sua conclusao, observadas todas as condigdes expressas nos documentos que compoem a ^gggg 
^ i |Ata de'Registro de pre?°s. . ,

flip #35.5. Toda troca de informagdes e correspondencias entre o beneficidrio do Registro de Pregos e o 
||)rg§b!Gerenciador, bem como todas as instrugdes da Fiscalizagao ao beneficterio do Registro de Pregps, 

^^•l^^i^ievem ser por escrito, cabendo o seu registro em documento especlfico. , ..
@ Todos os expedientes escritos do benefici&rio do Registro de Pregos, apds seu registro, - serao 

^IjMfpn^aminhados aodrgSogestor, paradecisao, acompanhados de parecerda Fiscalizagao. / ^ iMi$&

ill,. ^ V ? ifS
-

Hipiiw

Processo: 02114e22 -  D
oc. 129 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JE
R

B
SO

N
 A

L
M

E
ID

A
 M

O
R

A
E

S - 30/11/2021 21:20:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: be0131f7-7e5d-4143-826f-448c0e1cf5f8



-lif
i ifiSs

-P *
xgamfiyf.

ii:iiwRrll - if if inMil
5-ir ii*s

CAMARA MUNICIPAL DEILHEUS 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO

4-
|-

sin^ i-isi>niS>am •:II5.-7. .Compete d Fiscaliza?ao, em conjunto com as demais areas do 6rgao Gerenciador, resolver as
i§iuvidas e as questoes expostas pelo beneficiario do Registro de Pregos, dando-lhes soluqoes rapidas e ^ ;;| g ftigjgg

IlKlldequadas. _ . j |||»
8 Qualquer erro ou impericia na execuqao, constatada pela FiscalizagSo ou pelo prdprio beneficiario §r|p^^l 

iio iegistro de Preqos, obrigando-o, .a sua conta e risco, a correpao e nova execupao das partps 
P^'^-^^^pyipugnsidas, mesmo que o erro resulte da insuficiancia dos levantamentos.

%■' A inobservSncia ou desobediencia as instrupoes e ordens da Fiscalizapao importara na aplicapao ;•
i= ipa.s multas contratuais, relacionadas com o andamento dos servipos, e no desconto das faturas das 
I! IfeoeSas a que o beneficiario do Registro de Prepos tenha dado causa, por ap§o ou omissSo..if:4- 1 ««l*

Da Subcontratapao . ...
. O beneficiario do Registro de Prepos nSo podera ceder ou subcontratar os servipos objeto deste ,j 

lldital'.sem previa autorizap§o do Crgao Gerenciador, por escrito, sendo vedada a efetivapao com emprfsa 
| ^pue tenha participadode qualquer etapa da licitapao.
I 1p6 Swm'A autorizapio de subcontratapao concedida pelo Crgao Gerenciador nao eximird o beneficieriddo 

•fltegistfb de Prepos da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condipfies. deste 
fe*«|fermpde Referenda.

;jfl7. Da Dotapao Orpamentaria

M •*{i

illy
. sjBaas

•*r j: * ^“5^

'5 i(i|s j
I? r As despesas futuras geradas dos contratos ou instrumentos h&beis, formalizados como decorrSncia - ^ j| 

lilesta Ata de Registro de Prepos, correrSo a conta das dotapoes orpamenterias especificas vigentes no ^ 
fc ^fexerdciofinanceiro respective. ‘ '^1 ^
f ~ :,

.. . 'r rifeA eficacia do presente instrumento esta vinculada a publicapdo do extrato no Didrio Oficial, sendo ^ ^ ^ =
‘ i!'4sta de responsabilidade do Crgao Gerenciador.

r» . 4
■ ...

m&. - ;Das Disposipoes Finals

:S:-

mi! f|8.; Da Publicapaoilm
s;il

-

:!i |
m:m XV-iMS-P I? '’n As partes f*0301' ainda. adstritas as seguintes disposipoes:

’«W .»-;ia) £ vedado caucionar ou utilizar a Ordem de Fomecimento decorrente do presente registro para _ y* li
fcift^uaiqudr operapao financeira. ■ |i

. -.Qualquer Crgao ou entidade infegrante da Administrapao Publica Municipal podera utilizar a ^ta de 
^- iSlf'Ifegistrb de Prepos durante sua vigencia, desde que manifeste interesse e mediante prCvia autorizapao da

» w#cre,ariaresponsaud laliwgMl'pr 1=19.3?' • Cabera ao beneficiario da Ata de Registro de Prepos, observadas as condipCes nela estabeleadas,
i*l%ptar pela aceitapSo ou nao da prestapao, na hipCtese de adesio, independentemente dos quantitativos : ^ 

j p. Jlil'ilregistrados em Ata, desde que esta prestapao nao prejudique as obrigapoes antenormente assumidas: - i ^
f|9A , As aquisipoes adicionais de que trata o subitem anterior nio poderao exceder, por Crgao ou|||ll^fe 

■"" ntidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Prepos. sseas
utilizar da ata, verificar a vantagem econCmica da adesao a este Registro

i

W,w mimmil^!|9.5. Cabera ao Crgao que se
fmm pfepo.

|f MO, ;Do Foro |f?|^
W iMti Mn 1 ' As partes, elegem o foro da Comarca de IlhCus - Bahia para dirimir quaisquer duvidas ou litfgios

' Pagmal7del8pg|fp
- ■ •
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Jj)£j|m;fft«corrantM desta Ata, com renuncia a qualquer outra por mais privilegiado qua possa ser 

"*,J* * ' 2 (duas) vias, de igual teor, juntamente cc

em 01 de outubro de 2021. ' IIPv- life 

■ rip
•' J-ilA

ilSt
ki$Miu mmm 

"

heus-

DiyllLSON MENDES SARITOS
FORNECEDOR

ORGAO GERENCIADOR

r

PfiESTEMUNHAS:
' ?.•: I M’
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